
DE

ã2
o
o

ESTADO DO CEARÁ

Municfpio de Limoeiro do Norte
Secretaria Munícípal de Gestão de Convêníos, Recursos Humanos e Patrimonlaís -

SEGESC

PROCESSO DE tNEXtGtBtLtDADE DE L|C|TAçÃO No 2023.1703-001/SEGESC

O Secretário de Gestäo De Convênios, Recursos Humanos E
Patrimoniais de Limoeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuiçöes vem abrir o
presente procedimento administrativo de inexigibilidade de licitação, cujo obje.to é a
CONTRATACAO DE EMPRESA OPERADORA DE PLANOS DE ASSISTENCIA
ODONTOLÓê¡CN, REGISTRADAS NA AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
SUPLEMENTAR - ANS, OBJETIVANDO OFERTAR PLANOS, DESTINADOS AOS
SERVIDORES DA PREFEITURA DO MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, DE
ACORDO COM O CREDENCIAMENTO NO 2022.1409-001/SEGESC^, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS,
RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS DO MUNICÍPIO OC UMOEIRO DO
NORTE/CE.

FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO
A contrataçäo através de lnexigibilidade de Licitação que versa do

Credenciamento no 2022.1409-001/SEGESG, parc a contrataçäo retromencionada,
encontra amparo no Art. 25 da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, mostrando-se
inviável a competição.

É inexÍgívet
inviabilidade

Att. 25.
houver

a licitação quando
de competição, em

especial:
para aquisição de materiais,

equipamentos, olt gêneros que só possam
ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial excl usivo, vedada
a preferência de marca, devendo a
comprovação de exclusividade ser feita
através de atestado fornecido pelo órgão
de registro do comércio do local em que se
realizaria a licitação ou a obra ou o seruiço,
pelo Sindicato, Federação ou
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas
entid ades eq u iv alente s;
- para a contratação de servþos técnicos
enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza singular, com profissionals ou
empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de
p u bl icid ade e d iv u lg ação;

para contratação de profissional de
qualquer setor aftístico, diretamente ou
através de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela crltica especializada
ou pela opinião ptiblica.

JUSTTFTCATIVA DA CONTRATAçÃO

A Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, que regula a matéria
em exame, excepcionalmente previu casos de inexigibilidade de licitar, visando o
próprio interesse da Administração. r\

\\A contratação, portanto, haverá de pautar-se numa relaçäo de \
viabilidade econômico-financeira. e de verificacão da capacidade de execuÇão eue .- )
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podem ser. perfeitamente identificadas na: HAPIVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA
ODONTOLOGICA S.A, inscrita no CNPJ No 63.554.067/0001-98, o que viabiliza a sua
contrataçäo por meio de inexigibilidade de licitação que versa do Credenciamento No
2022.1 409-00 I /S E G ES C.

RAZÃO DA ESCOLHA DA EMPRESA

A razâo da escolha da: HAPIVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA
ODONTOLÓCICA S.A, inscrita no CNPJ No 63.554.067/0001-98 deve-se ao fato de
a empresa está devidamente APTA no Credenciamento No 2022.1409-001/SEGESC.

JUSTTFTCATTVA DO PREçO

O Preço cobrado para execução dos serviços em pauta são
baseados nos preços da tabela SUS, bem como apresentados no Credenciamento No
2022.1 409-00 1 /S EG ESC.

Limoeiro do Norte/CE, 1 fevereiro de 2023

ANT FILHO
SECRETÁR¡O DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS E

MONIAIS
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Contrato no

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE / SECRETARIA DE GESTAO DE
CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS E DO OUTRO

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

A PREFEITURA DO MUNIGíp¡O Oe LIMOEIRO DO NORTE/CE, pessoa jurídica de
direito público interno, CNPJ No , com sede na Rua Cel, Antônio
Joaquim no 2121, Centro, neste ato representado pela Sr. gestor da Secretaria
de doravante denominada CREDENCIANTE e a
empresa inscrita no
CNPJ sob o No com sede na

neste ato representada por
inscrito no CPF sob o No _, doravante

denominada CREDENCIADA, celebram o presente Contrato na forma e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo JURíDlco - o presente contrato é
celebrado em decorrência do Processo Administrativo No , oriundo
do Processo de Credenciamento No 2022.1409-001/SEGESC, e rege-se pelas
disposições constantes na Lei Federal No 8.666/93 - Lei das Licitaçöes Públicas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - O CREDENCIADO compromete-se à
conforme as especificações constantes do

Anexo ldo Edital

cLÁusuLA TERCEIRA - Do REctME DE ExEcuçÃo - os serviços seräo
executados na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário de acordo com adesões dos servidores, nos termos da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS oBRtcAçöes oas PARTES - Constituem obrigações
do CREDENGIANTE:
a) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de servidor
especialmente designado, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam
medidas corretivas por parte da GREDENCIADA;
b) efetuar o pagamento à GREDENCIADA de acordo com as condições de preço e
ptazo estabelecidas neste contrato;
c) atestar a execuçäo do objeto deste contrato por meio do setor competente;
Parágrafo único - Constitui prerrogativa do CREDENCIANTE manter auditores
médicos para acompanhar os casos dos pacientes atendidos, análises dos
prontuários, visando a boa assistência aos beneficiários.

GLAUSULA QUINTA - Constituem obrigações da CREDENCIADA:
a) atender aos beneficiários no estabelecimento da credenciada, com estrita
observância ao Código de Ética das respectivas categorias profissionais, sujeitando-
se, ainda, às regras do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituido pela
Lei no 8.078/90, e da Lei no 8.666/93, no que couber;
b) cumprir prontamente, por ocasião da realizaçäo dos serviços, os procedimentos e
orientaçöes técnico-operacionais acordada entre as partes;
d) O CREDENCIADO não poderá transferir os direitos, obrigaçöes e atendimentos a
terceiros, sem a anuência do CREDENCIANTE;
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c) manter, enquanto durar o ajuste, todas as condiçöes que ensejaram o
credenciamento, particularmente no que se refere à atualização de documentos e às
condiçöes exigidas por ocasião da realização de inspeções;
d) efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, bem como de
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execuçäo deste Contrato;
e) comunicar ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as
ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços;
0 O CREDENCIADO, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços
executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais,
inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução dos serviços ou deles
decorrentes;
g) notificar a administração pública municipal até o 15,o (décimo quinto) dia de cada
mês quanto ao valor exato dos débitos a serem descontados da folha de pagamento
dos servidores.

cLÁusuLA sExrA - DA PRESTAçÃO DOS SERV|çOS -
6.1. Os serviços serão executados pela contratada, ficando essa administração isenta
de qualquer responsabilidade decorrente do vínculo obrigacional firmado entre ela e o
servidor público municipal parc prestação de serviços relacionados aos planos
privados de assistência odontológica.
6.2. A CREDENCIADA deverá assumir a execuçäo dos serviços após a contratação, a
partir da adesão pelo servidor

CLÁUSULA SÉÏMA - DO PREçO E DA FORMA DE PAGAMENTO -
7.1 O valor a ser pago correspondente ao contrato de prestaçäo continuada de
serviços ou cobertura de custos assistenciais será descontado em folha de pagamento
do servidor público municipal que aderir a plano privado de assistência à saúde junto a
operadora credenciada pelo Município de Limoeiro do Norte, desde que
expressamente autorizado pelo respectivo servidor.
7.2. A operadora de planos de assistência à saúde se obriga a notificar a
administração pública municipal até o 15.o (décimo quinto) dia de cada mês quanto ao
valor exato dos débitos a serem descontados da folha de pagamento dos servidores.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR - O valor do presente contrato é de acordo com
valores unitários estipulados em termo de referência.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO - A documentação probatória da prestação
dos serviços será recebida pela equipe da Secretaria de Gestão de Convênios,
Recursos Humanos e Patrimoniais que procederá à análise e conferência de acordo
com as tabelas e condições estabelecidas no contrato. Caso não haja qualquer
impropriedade explícita, será atestado o recebimento.
Parágrafo primeiro - A contestaçäo parcial da prestação dos serviços, devidamente
ressalvada em forma de glosa, não impede o recebimento e o pagamento dos demais
serviços, sem prejuízo de a credenciada, no ptazo de sessenta dias, a contar da
notificação, recorrer da decisão.
Parágrafo segundo - O recebimento não exclui as responsabilidades civil e penal da
credenciada.

GLÁUSULA DÉctMA PR|ME|RA - DO REAJUSTE - Será permitido o reajuste dos
preços contratados, se houver prorrogação do prazo de vigência do contrato e
este ultrapqssar o prazo de 12 (doze) meses, hipótese na qual poderá ser
utilizado o indice Geral de Preços de Mercado - IGP-M da Fundação Getúlio
Varoas. ou outro índice oue vier a substitui-lo.
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REEQUILfBRIO EcoNÔMlco-FINANCEIRo: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos do contratado e a retribuiçäo da Administraçäo para a justa remuneraçäo
da prestaçäo do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e
consolidada.
Será permitido o reajuste quando a sinistralidade ultrapassar os 60% (sessenta
por cento), devendo o mesmo ser solicitado e comprovado pela operadora do
plano.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁnros - A
despesa decorrente da prestaçäo dos serviços do objeto deste contrato correrá à
conta da folha de pagamento.

GLÁUSULA DÉG¡MA TERGE|RA - DA FtScALtzAçAo - Caberá à Administração
requisitar e fiscalizar os serviços, periciar e atestar a nota fiscal/fatura, e promover
todas as açöes necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas deste contrato,

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - DAs SANçÖES - Pela execuçåo insatisfatória dos
serviços, tais como cobranças de procedimentos não realizados ou indevidos, omissão
e outras faltas, bem como pelo descumprimento de qualquer das condiçöes
constantes nesse Edital, sujeita-se a credenciada às seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de:
b.1) 0,3 % (três décimos porcento) ao dia sobre o valorestimado da contrataçäo, no
caso de atraso na execução do objeto, limitado a trinta dias;
b.2) 10,0 % (dez por cento) sobre o valor estimado da contratação, no caso de atraso
na execução do objeto por período superior ao previsto na alínea "b.1", ou em caso de
inexecução parcial da obrigação assumida;
b.3) 20,0 % (vinte por cento) sobre o valor estimado da contrataçäo, no caso de
inexecuçäo total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitaçäo e impedimento de
contratar com o Município de Limoeiro do Norte/CE, pelo ptazo de até O5(cinco) anos;
d) declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
e) apresentar documentaçäo falsa exigida para o certame;
f) fraudar na execução do contrato;
Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo Município
à adjudicatária ou cobrado judicialmente.
Parágrafo segundo - As sançöes previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem
anterior podem ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa,
Parágrafo terceiro - As penalidades previstas nas alíneas rrcrr e rrdrr também poderão
ser aplicadas à adjudicatária ou ao licitante, conforme o caso, que tenha sofrido
condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando
frustrar os objetivos da licitaçäo ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração. 
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cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - Dos REcuRSos ADMrNrsrRATtvos - Logo que
acuse o recebimento de comunicação do CREDENC¡ANTE acerca de glosas e
penalidades a CREDENCIADA poderá interpor recurso:
a) ao gestor deste contrato, no caso de glosa na nota fiscal/fatura, no caso de
aplicaçäo de penalidade; apreciado em instância única, quando não reconsiderada a
decisäo.
Parágrafo Primeiro - Caberá à CREDENCIADA recorrer, a contar da notificação feita
pelo GREDENCIANTE, nos seguintes prazos:
a) 30 (trinta) dias corridos, no caso de glosa na nota fiscal/fatura;
b) 3 (três) dias corridos, no caso de aplicação de penalidade.
Parágrafo Segundo - Compõe a comunicaçäo mencionada no parágrafo anterior,
documentação detalhada, indicando os itens que foram objeto de glosa, bem como os
motivos de interesse público que moveram a autoridade pública a praticar tais atos.
Parágrafo Terceiro - Findo o ptazo estabelecido nos incisos acima, a não-
manifestação da CREDENGIADA importará na aceitação das glosas ou penalidades
aplicadas.

cLÁUSULA DÉclMA SEXTA - DA REScISÃo - o inadimplemento de cláusula
estabelecida neste contrato, por parte da CREDENCIADA, assegurará ao
CREDENCIANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificaçäo, com prova de
recebimento.

CLAUSULA DÉCIMA SÉïMA - Além de outras hipóteses expressamente previstas
no artigo 78 da Lei no 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste contrato:
a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem
justa causa e prévia comunicação ao CREDENCIANTE;
b) cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado
pelo representante do CREDENCIANTE.
Parágrafo Unico - Nos casos em que a GREDENCIADA sofrer processos de fusão,
cisão ou incorporação, será admitida a continuaçäo da presente contratação desde
que a execução do presente contrato näo seja afetada e desde que a CREDENCIADA
mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as condições de habilitação.

CLÁUSULA DÉGIMA OITAVA - Ao CREDENCIANTE é reconhecido o direito de
rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei no 8.666/93, aplicando-
se, no que couber, as disposiçöes dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo
artigo, bem como as do artigo 80.

cLÁUSULA DÉclMA NONA - DA uGÊNclA - o presente contrato terá vigência por
12 (doze) meses consecutivos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, a critério das
partes e mediante termo aditivo, observado o artigo 57, ll, da Lei 8,666/93, haja vista
sua natureza de execuçäo continuada, devendo ainda estar de acordo com a Lei
Municipal no 2.332 de 04 de maio de 2022.

cLÁusuLA ucÉstMA - DAS DrsposrçoEs GERA|S - A GREDENGIADA se
responsabilizará civil, penal e administrativamente pelos serviços que vier a prestar,
obrigando-se a ressarcir qualquer dano causado ao CREDENCIANTE, aos usuários
ou a terceiros, seja por prática de ato de sua direta autoria ou de seus empregados ou
prepostos.

cLÁUSULA ucÉSIMA PRIMEIRA - Em nenhuma hipótese poderá a GREDENGIADA
veicular oublicidade ecerca da orestacåo dos servicos a oue se refere este contrato.
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cLÁusuLA ucÉsruA sEcuNDA - DA LEGISLAçÃo lp¡-¡cÁvel - Aptica-se à
execução do presente Contrato à Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e
demais normas legais peftinentes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Do AGoMPANHAMENTO - O
CREDENCIANTE acompanhará a execuçäo do presente Contrato, orientando,
fiscalizando e intervindo, no seu exclusivo interesse, a fim de garantir o exato
cumprimento de suas cláusulas, por meio do servidor, especialmente designado pelo
Ordenador de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que
trata a Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.
Parágrafo Único - O Fiscal de Contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer
momento, justificadamente, caso haja necessidade por parte da contratante.

GLÁUSULA UGÉSIMA QUARTA - DO FORO - Para dirimir eventuais conflitos
oriundos do presente Contrato, é competente o foro de Limoeiro do Norte/CE.

GLAUSULA UGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE - Este Contrato será publicado
no Diário Oficial da Prefeitura do Município, na forma de extrato.

Justas e Credenciadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de
igualforma e teor.

Limoeiro do Norte/CE, de 

-.
<<Secretário>>

Secretário de ---- de Limoeiro do Norte/CE
CONTRATANTE

<<RAZÃO SOCTAL>>
<<cNPJ>>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPL.

1 CPF

2. CPF


